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1.1 I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a aquisição de
Cartucho de tonner ricoh 320, compra por dispensa de licitação, com o critério
de menor preço unitário, aquisição para impressora multifuncional Ricoh 320
para o Acesso cidadáo pois acabou o tonner com isso dificultando os serviços
que o setor disponibiliza para a populaçâo. Essa dispensa será com verba
disponibilizada por recurso próprio, conforme condiçÕes e exigências
estabelecidas neste instrumento, pela Lei 14.13312021 e pelo Decreto
Municipal no 261 412024.

ll- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Em 01 de abrit de 2021 , entrou em vigor a
Lei 14.13312021, iniciando um novo marco nas LicitaçÕes e contratos. Objetivo
da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa cumprindo os princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar e a
regra. Entretanto há requisiçôes que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitaçÕes inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceçôes a regra, como a
Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.13312021
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Rua Vet. tlwaal LenE llouúo,770 - (0t9) 3567 9200 - CEP:13.625.000

REQUtStÇAO N.
PROCESSO NO

DIRETORIA ECON MICO E BEM ESTAR SOCIAL
FORNECEDOR(razão
socia l)

COPY COMPANY TECNOLOGIA E
SOLUÇOES DE IMPRESSÃO LTDA

05.160.543/000í -90
PEDIDO DE
FORNECIMENTO N'

00835t24

00835t24
OBJETO RESUMIDO:

AOUtSTÇÃO CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL RICOH 320

VALOR GLOBAL

q

AUTORIZACÃO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO LEGAL

flNCtSO IDO ART.75. DA LEt 14.133/2í)

I

00963t24
143t2024

CNPJ/MF N"

EMPENHO NO

R$ 580,00
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Art. 75. É dispensávet a ticita Çáo
- para contrataÇão que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquentamil reais), no caso de outros serviços e com prasi (Vator atual Rg 57.208,33)Vide Decreto no 11.31 de2

Aft. 72. O processo de
inexigibilidade e de dis
seguintes documentos:

cont[atação direta, que compreende os casos depensa de licitaÇão. deverá ser instruido com os

r - documento de formarização de demanda e, se for o caso, estudo técnicopreliminar, análise de riscos, termo de referência, p.J"," É.i;; ;;Éi;executivo;
rr - estimativa de despesa, que deverá ser carcurada na forma estaberecida noart. 23 desta Lei.
Ill - p€recer;uràico e.pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibiridade dâ previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de_que o contratado preenclte cs requisitos de habilitação equalificação mínima necessária:
Vl - íazâo da escolha do contratado,
Vll - justificativa de preÇo;
Vlll - autorização rla autoridade competente. parágraÍo único. O ato queautoriza a contrataçáo direta ou o extrato decorrente do contrato aevéig ieidivulgado e mantido à disposição do público em sítio eretrônico oficiai-'- - --'

No.nosso.caso em questão, a contratação ora AUTORTZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 141á3t2021 .

III - DA RAZÃO DA NÃ-O REALIZAÇÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA
PREVISTA NO DECRETO MUNICIPAL Z&NIZOZi 

-
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A necessidade da aquísição do objeto é premente, não podendo assim serobjeto de disputa eretrônica nos termos do ôecreto Municipar zaúizíii,'i.iià
em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização acarretarà:'

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de ricitação,incluem o fato de não haver tempo.hábit para a disputa eletrônica, 
"is6 

qJJ;Não reatização desta aquisição pode gerar interruffao dos serviços f;;.i;Jo;pelo setor, pois necessitamos desse cãrtucho de tonner para que a impressorafuncione e.que os serviços.de emissão de rg, procon, banco'do p"rí ã"tã.não sejam interrompidos pera farta deste matãriar e isso acarretaria um impactonegativo perante a população da cidade tendo que reagendar o. ."riço" [uã ãdepartamento executa.
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O objeto desta dispensa
não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.g1g,

de27 de setembro de2021.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente aquisição fora observado o previsto nos ss ío a 50 do art. 40, do
Decreto Municipal 261 412024.

VI- DO TERMO DE REFERÊNC|A

o rermo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133121.

Estado de São Paulo

IV - BEM DE LUXO

Rua l/eÍ. Jare Íl Leme Moutão,770 - @1 -1567 9200 - CEP:13.625.000

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à sua
habilitação e qualificação, além da caracterizaçâo e comprováção da situação
fática que autoriza a dispensa. Em anárise aôs presentes auios, observa-seque os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A aquisição da
empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que 

-venha

influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação da nâbiliiaçao e oe
critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:
1- Segurança e qualidade nos serviços prestados;
2- Menor oferta;
3- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação

jurídica, trabalhista e econômica).

vill -DA PESQUTSA DE PREçOS

(fiscal,

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14 133t21 . Na
aquisição em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados
no mercado devldo à natureza do objeto. O preço mais vantajoso foi ofertado
pela empresa no quadro acima e conforme o quadro dê cotação do sistema de
compras. Comparativamente, demonstra,se que a aquisição está dentro dos
valores de mercado.
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IX - DA HABILITAÇÃO JUR|DICA E DA REGULARIDADE FISCAL
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Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitaçáo estabelecidos no artigo 62 Lei
14.133t2021.

Art. 62. A habilitaÉo é a fase da licitaÇão em que se verifica o conjunto
de informaçóes e documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitantê de realizar o objeto da licitaçáo,
dividindo-se em:
I - jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabelhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

o

X - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO
RECURSOS ORçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A
ASSUMIDO

DE
SER

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024
da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na dotação
3.3.90.30.00 - material de consumo, sendo pagamento feito com recursos
próprios.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal
no 14.133121, TORNO pÚBLtCA A PRESENTE AUTORTZAÇÃO, mediante
dlvulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição -
PoÉal da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Con ição, 17 de abril de 2024

aud ia
Ecàn

Ana Cl Lapoll de Oliveira
Dir. Do Depto omtc e Bem Estar Social

CA hüo*oo ARÂNHA DE
ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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